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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei n.º  2066/10 de 28 de dezembro de 2010.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXILIO FINANCEIRO PARA O HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um Auxílio Financeiro no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) mensais a ser pago nos meses de dezembro de 2010 e janeiro de 2011 ao Hospital Nossa Senhora das Graças.

Parágrafo Único – O Auxílio Financeiro constante deste artigo, destina-se ao atendimento de urgência e emergência no sistema de sobreaviso dos médicos.

Art. 2º - 
A importância relativa ao Auxílio Financeiro será repassado ao Hospital Nossa Senhora das Graças, devendo a entidade beneficiada prestar contas detalhadamente na forma da Lei, num prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.

Parágrafo Único – Para que a entidade possa receber o Auxílio Financeiro do mês seguinte, deverá ter prestado contas do anterior.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, a qual fica autorizada a suplementação da mesma no valor de R$ 14.000,00:
            
12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

            
10.302.0025.2206 – MANUT. ATEND. MÉDICO/ODONT/HOSP/AMBULATORIAL


3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES

            
3.3.50.00  - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

 Recurso    01.02 (15% Saúde)

Art. 4º - Para fazer face a presente suplementação, fica parcialmente anulada a dotação orçamentária abaixo especificada:

              01 - câmara municipal

01.01 – Câmara municipal

01.031.0001.2.001 – manutenção DA CÂMARA DE VEREADORES

400000000000 – DESPESAS DE CAPITAL

440000000000 – INVESTIMENTOS

449000000000 – APLICAÇÕES DIRETAS 
.....R$       2.710,54
Sub-Total..........................................................................................
R$
2.710,54
01 - câmara municipal

01.01 – Câmara municipal

01.031.001.2003 – ASSISTENCIA PREVIDENCIÁRIA 

300000000000 – DESPESAS CORRENTES

310000000000 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

319000000000 – APLICAÇÕES DIRETAS..................................
R$
4.289,46
Sub-Total..........................................................................................
R$
 4.289,46

12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


10.301.025.2201 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS DE SAÚDE

400000000000 – DESPESAS DE CAPITAL

440000000000 – INVESTIMENTOS

449000000000 – APLICAÇÕES DIRETAS 
.....R$       7.000,00
Sub-Total..........................................................................................
R$
7.000,00
TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES....................................................
R$      14.000,00
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 28 de dezembro de 2010.

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO

        Prefeito Municipal
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